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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 

D E C R E T O N.º 25.351 -      EM 04 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Tornar sem efeito o Decreto nº 23.351/2024 de exoneração da Srª. 

FABRICIA DA SILVA CONTE, do cargo em comissão de Vice-Diretora do 

Colégio Mun. Profª. Alíria Argolo, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.351 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 04 DE JUNHO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

65DDCB2B8BAC355840BB5C9554D6D136
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 

D E C R E T O N.º 25.352 -      EM 05 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. CAMILA SENA NOVAIS, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora de Serviço Social Escolar, Símbolo CC-2, da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 07 de Junho de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.352 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE JUNHO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

65DDCB2B8BAC355840BB5C9554D6D136
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 

D E C R E T O N.º 25.353 -      EM 05 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. LUCAS SANTOS OLIVEIRA, para exercer o cargo em 

comissão de Contador Auditor, Símbolo ASS-2, da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 07 de Junho de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.353 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE JUNHO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

65DDCB2B8BAC355840BB5C9554D6D136
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. 0800 808 0118 
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

 
 

 

 

D E C R E T O    N.º 25.354 -     EM 05 DE JUNHO DE 2024. 

 

“NOMEAÇÃO DE CANDIDATO (A) APROVADO (A) EM 

CONCURSO PÚBLICO DO EDITAL Nº 01/2022 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e obedecendo a ordem de classificação conforme aprovação no 

Concurso Público para provimento efetivo de vagas de nível superior, médio e 

técnico completo do Município de Jequié/BA – Edital n. 01, de 12 de abril de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Nomear o Sr. LUAN SÃO PEDRO GARCIA, CPF: nº 084.365.485-66, 

aprovado (a) no concurso público nº 01/2022, para a Função de Fiscal de Serviços 

Públicos, Nível: 1, Classe: A, Grupo Ocupacional: 2, Subgrupo: TF, 30 (trinta) horas 

semanais, com lotação da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

Art. 2º- Este decreto entrará em vigor a partir do dia 10 de Junho de 2024, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

             = PREFEITO = 

 

 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.354 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 05 DE JUNHO DE 2024. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

65DDCB2B8BAC355840BB5C9554D6D136
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